
             

       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

EMENDA Nº 02 ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 331, DE 2007 

 

Institui no âmbito da Administração Pública 

Federal, a Semana da Consciência Negra, a 

ser realizada anualmente no mês de 

novembro, na semana que recair o 20 de 

novembro, "Dia Nacional da Consciência 

Negra", data que lembra o dia em que foi 

assassinado, em 1695, o líder Zumbi, do 

Quilombo dos Palmares, um dos principais 

símbolos da resistência negra à escravidão. 

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 6º do Projeto de Lei nº 331, 

de 2007: 

Art. 6º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias. 

 

Sala da Comissão, em 15 de julho de 2015. 

 
 

 
 

Deputada SORAYA SANTOS 
Presidente 

 


